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1. Princípios do sistema constitucional de crise: 2 

A teoria constitucional informa que são princípios do sistema constitucional a 
excepcionalidade, a necessidade, a temporalidade, a obediência estrita a CR/88 e o 
controle político judicial. 

O princípio da excepcionalidade significa que estes instrumentos devem ser 
utilizados somente em situações anormais, afinal eles trazem restrições aos direitos 
fundamentais (como se verá posteriormente). Este princípio pode ser extraído da 
leitura do caput do artigo 136 e dos incisos I e II do artigo 137 (os dispositivos serão 
explicados posteriormente nos capítulos destes institutos). Bernardo Gonçalves 
Fernandes, ao tratar deste princípio, afirma que somente em situações de 
desequilíbrio (desordem) é que medidas recrudescedoras deverão ser tomadas, posto 
que a regra é que o Estado Democrático de Direito e suas instituições funcionem de 
forma adequada, ordenada e equilibrada (FERNANDES, p. 1397). 

O princípio da necessidade indica justamente o caráter estritamente 
excepcional das medidas. Bernardo Gonçalves Fernandes explica que eventual 
utilização de um destes institutos só se justifica se não houver meio menos gravoso 
para restabelecer a normalidade. O autor explica que o Estado de Defesa e o de Sítio 
devem ser utilizados em ultima ratio, ou seja, eles só são cabíveis se não existirem 
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outras medidas capazes de sanar o problema. Ele conclui que a análise deve ser 
realizada sob a ótica do princípio da proporcionalidade, já que assim se impediria a 
configuração de golpes de estado ou outras arbitrariedades por parte dos governantes 
(FERNANDES, p. 1397). Verifica-se que o autor utiliza a necessidade em conjunto a 
proporcionalidade e não como dois princípios distintos, conforme José Afonso da 
Silva. Flávia Bahia, por seu turno, conceitua a necessidade como a justificativa 
imperiosa das medidas para evitar a configuração de um golpe de Estado ou arbítrio 
(BAHIA, p. 277). 

O princípio da temporalidade também pode ser extraído da leitura dos artigos 
136, §2º (prazo não superior a 30 dias) e 138 (“decreto do Estado de Sítio indicará 
sua duração...”). Além disto, ele pode ser retirado da lógica de  José Gomes Canotilho 
de que as regras constitucionais relacionadas aos estados de anormalidade derivam 
de fatos históricos-políticos, afinal, no Brasil há o histórico de ditaduras anteriores que 
surgem justamente como uma medida excepcional sem um prazo definido (e assim 
perduraram por anos e décadas). Bernardo Gonçalves Fernandes elucida que este 
princípio exige que assim que a normalidade seja estabelecida devem cessar as 
medidas excepcionais para evitar-se assim um Estado Autocrático (ditadura). O autor 
lembra que se tratam de medidas excepcionais, portanto, devem ter caráter 
temporário  (FERNANDES, p. 1397). Na mesma linha, Flávia Bahia exprime que a 
temporalidade é necessária para que se fixe um tempo limitado para a vigência da 
legalidade extraordinária (BAHIA, p.278). Destaca-se que a razão de ser da medida é 
a situação excepcional, logo, por lógica, cessado o motivo deve-se, necessariamente, 
cessar a medida interventiva sob pena de subversão do Estado Democrático de 
Direito. 

O princípio da obediência estrita da CR/88 evidencia que as medidas adotadas 
na situação de anormalidade devem se restringir às previstas expressamente no 
próprio texto constitucional. Bernardo Gonçalves Fernandes explica que as medidas 
devem defender o Estado Democrático de Direito e nada mais (FERNANDES, p. 
1397). 

Por fim, o princípio do controle político/judicial é uma consequência das 
determinações constitucionais sobre as formas de controle das medidas adotadas, 
durante a adoção e posteriormente. Trata-se de uma importante consequência da 
tripartição de poderes, posto que as medidas se submetem aos três poderes: 
Executivo decreta/solicita; Legislativo fiscaliza/autoriza; e, Judiciário decide sobre 
eventuais abusos (controle jurisdicional). A possibilidade de controle com a 
participação dos três entes é que consegue evitar eventual abuso da medida e 
eventual instalação de estado autocrático (ditadura). Nota-se que a medida está de 
acordo com a leitura histórica-política brasileira, posto que em ditaduras anteriores 
medidas excepcionais eram tomadas por um só poder, possibilitando a instituição de 
regimes antidemocráticos. 
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